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                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
[bookmark: _GoBack]	AQUISIÇÃO DE ONIBUS ATRÁVES DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2023 DO FNDE.

LEGISLAÇÃO: Lei 14.133/2021

OBJETO: 
	Trata-se de estudo técnico preliminar referente a contratação por ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18 E PREGÃO ELETRÔNICO 06/2023.  – PARA AQUISIÇÃO ONIBUS

MUNICÍPIO: São Vicente do Sul – RS

DEPARTAMENTO: Secretaria Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Lilian Fernandes Carvalho

SECRETÁRIO(A): Rosani Kozorosky Palmeiro

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: 
	A Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, identifica a necessidade imediata de ampliar e renovar a frota de veículos destinada ao transporte escolar, tendo em vista o aumento da demanda de alunos atendidos, a insuficiência da frota atual e o avançado estado de desgaste dos veículos em operação.
A realização de procedimento licitatório próprio demandaria prazo superior ao necessário para a solução da demanda, o que poderia comprometer a continuidade do serviço essencial de transporte escolar, especialmente no início e no decorrer do ano letivo. Diante desse cenário, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 08/2023, regularmente instituída e vigente, apresenta-se como a alternativa mais eficiente e adequada para atender de forma célere, segura e economicamente viável às necessidades administrativas.
A adoção desse instrumento justifica-se pelos seguintes fatores:
1. Atendimento imediato ao interesse público, assegurando que o transporte escolar seja executado de forma ininterrupta, regular e segura.
2. Celeridade no processo de contratação, evitando atrasos que poderiam ocorrer na abertura, julgamento e homologação de uma nova licitação.
3. Compatibilidade técnica do item registrado, que contempla as especificações exigidas pela Secretaria Municipal de Educação para o ônibus escolar.
4. Economicidade, uma vez que os preços registrados na ata foram obtidos por meio de competição ampla, garantindo proposta vantajosa para a Administração.
5. Redução de custos operacionais, considerando a substituição de veículos com elevado índice de manutenção corretiva.
6. Adequação às normas vigentes, que permitem a participação de órgão não gerenciador na ata, observando-se os requisitos formais, a anuência do órgão gerenciador e a disponibilidade de saldo.
Dessa forma, resta plenamente demonstrada a necessidade administrativa de adesão à referida ata, como medida imprescindível para a continuidade e a melhoria dos serviços de transporte escolar prestados à comunidade estudantil, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público.
 	Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.
	Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de aquisição dos materiais.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	A necessidade da contratação do ônibus escolar justifica-se pela imprescindibilidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência do serviço de transporte dos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino. A atual frota encontra-se insuficiente para atender à demanda existente, apresentando veículos com elevado grau de desgaste, alto índice de ocorrências de manutenção corretiva e limitações operacionais que comprometem a regularidade das rotas escolares.
O transporte escolar é serviço público essencial, diretamente relacionado à efetivação do direito fundamental à educação. A impossibilidade de atender todos os estudantes, ou a prestação inadequada desse serviço, ocasiona riscos à integridade física dos usuários, além de prejuízos ao processo educacional, tais como atrasos, faltas recorrentes e aumento da evasão escolar.
Adicionalmente, o acréscimo na quantidade de alunos transportados, em razão do crescimento das matrículas e da necessidade de atender áreas rurais e bairros mais distantes, reforça a urgência na ampliação e renovação da frota. A aquisição do novo veículo permitirá:
1. Atender de forma adequada todas as rotas escolares, evitando sobrecarga da frota existente;
2. Garantir maior segurança, conforto e acessibilidade aos estudantes;
3. Reduzir custos operacionais, decorrentes de frequentes manutenções em veículos antigos;
4. Assegurar a regularidade do ano letivo, evitando interrupções no transporte;
5. Adequar a frota às normas e exigências legais vigentes relativas ao transporte escolar.
Assim, a contratação é medida indispensável e urgente, alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade e supremacia do interesse público, sendo essencial para o adequado funcionamento das atividades educacionais do município.

REQUISITOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
	 As especificações técnica do objeto e qualificação econômico-financeira deverão estar  detalhadas  no Termo de Referência de acordo com a solicitação do setor de secretraia de Educação, com fundamento na Lei Federal n°14.133/2021.
	 As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos  no Termo de Referência.
	O levantamento da quantidade foi feito através da análise da Secretaria de Educação. 
	O fornecedor do produto ficará responsável por fornecer os itens de qualidade em excelentes condições de uso, seguindo a descrição apresentada no quadro abaixo:

 Descrição/Especificação do item
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 08/2023 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição de um ônibus escolar destinado à Secretaria Municipal de Educação, com o propósito de assegurar a continuidade, a eficiência e a segurança do serviço de transporte dos alunos da rede pública municipal de ensino.
A adesão tem por objetivo permitir que a Administração utilize um instrumento já licitado e vigente, evitando a necessidade de instauração de novo procedimento licitatório, reduzindo prazos e garantindo a imediata disponibilização do veículo. A medida busca atender às demandas operacionais atuais, melhorar a qualidade do serviço oferecido e cumprir com as obrigações legais ligadas ao acesso e permanência dos estudantes na escola.
Dessa forma, a adesão à referida ata visa atender ao interesse público, garantindo maior eficiência administrativa, racionalização dos recursos e melhoria dos serviços educacionais prestados à população.


	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1 
	Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única Transmissão mecânica.
	UN
	

1
	R$ 421.971,65
	R$ 421.971,65

	Total
	R$ 421.971,65



LEVANTAMENTO DE MERCADO
	O objeto da contratação é um bem comum nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e possui mercado consolidado constituído por diversos fornecedores, desse modo o Levantamento de Mercado será constituído com base em pesquisa de preços em contratações públicas por meio do Banco de preços  dentro do período de um ano, cujos itens estejam de acordo com a necessidade do demandante e apresentem descritivos semelhantes, e será utilizado sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, atualizados no momento da pesquisa, contendo a data e hora de acesso.
	
SOLUÇÃO – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	A opção cogitada como forma de aquisição foi através de adesão, tendo em vista a agilidade e a segurança garantidas através deste tipo de contratação. Após análise inicial, identificou-se uma ata de registro de preços de outro orgão da Administração Pública, vigente, passível de adesões e que contém o objeto em questão.Trata-se da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18 E PREGÃO ELETRÔNICO 06/2023.  – PARA AQUISIÇÃO ONIBUS.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	Finalidade: AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1 
	Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única Transmissão mecânica.
	UN
	

1
	R$ 421.971,65
	R$ 421.971,65

	Total
	R$ 421.971,65


		Valor estimado da contratação: R$ 421.971,65 (Quatrocentos e Vinte e Um Mil Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos), Com a empresa On- Highway Brasil LTDA em relação a vantajosidade. Tendo como referência as licitações em anexo a este processo em sites especializados já mencionados a cima.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	 A solução consiste na aquisição de um ônibus escolar por meio da adesão à Ata de Registro de Preços nº 08/2023, permitindo ao Município atender de forma célere e eficiente à demanda de transporte dos alunos da rede pública. A contratação assegura a obtenção de veículo novo e tecnicamente adequado, conforme especificações previstas na ata, garantindo maior segurança, regularidade e qualidade no serviço prestado.
A solução abrange a adesão formal à ata, a contratação do fornecedor registrado, a incorporação do veículo à frota municipal e o imediato atendimento das rotas escolares, resultando em melhoria da capacidade operacional e otimização dos recursos públicos.
	 A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e no edital  do pregão de origem, seus anexos e suas propostas, assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
	 O objeto dessa contratação deve atender aos descritivos e prazos constantes  na respectiva ata de registro de preço e às exigências estabelecidas pelo órgão gerenciador do pregão de origem.

GARANTIA
	O veículo a ser adquirido deverá ser entregue com garantia mínima de fábrica, conforme especificações previstas na Ata de Registro de Preços nº. 08/2023. A garantia incluirá cobertura integral para defeitos de fabricação, componentes mecânicos, elétricos, estruturais e demais sistemas essenciais ao funcionamento do ônibus escolar.
Durante o período de garantia, o fornecedor deverá assegurar:
1. Assistência técnica autorizada, com atendimento preferencial e disponibilidade de peças originais;
2. Correção de falhas e defeitos, sem ônus para a Administração, incluindo mão de obra, reposição de peças e eventuais deslocamentos necessários;
3. Cumprimento dos prazos de atendimento, conforme condições fixadas no instrumento da ata;
4. Manutenção das condições de segurança e desempenho do veículo durante todo o período de cobertura.
A garantia deverá iniciar-se a partir da data de entrega e recebimento definitivo do veículo, mediante termo próprio assinado pela Administração.
O(s) licitante(s), vencedor(es), deverá(ão), apresentar Certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- INMETRO. 
	O(s) licitante(s), vencedor(es), devera(ão), apresentar, no ato da entrega dos itens, um Termo de Garantia dos conjuntos, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega e montagem do produto junto ao local determinado pela Contratante, referente a eventuais defeitos de fabricação, segurança, durabilidade, saúde dos usuários, e garantia de no mínimo 05 (cinco) anos contra descoloração ou despigmentação do produto exposto ao tempo, no que tange aos itens, sem qualquer ônus para a contratante.

 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada em lotes, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e contratação  desta demanada.

PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
	Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	Assegurar o processo de aprendizagem propiciando a realização das atividades que necessitam ser desenvolvidas nas calsses, juntando assim aprendizado e conforto. Proporcionar qualidade de vida no âmbito escolar promovendo o bem estar, e gerando diversos outros benefícios aos que utilizam esses produtos.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	O processo de aquisição dos itens deste ETP será instruído pelos empregados públicos  responsáveis pelas funções essenciais a contratação desta demanda, será também encaminhado a Administração Municipal com intuito de dar seguimento a adesão á ata de registro de preços, conforme legislação vigente. A fiscalização da devida execução do objeto será realizada por equipe designada.
  
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	Com base nas informações levantadas neste estudo preliminar esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e econômico a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE CLASSE E CADEIRA  por Adesão à Ata de Registro de Preços para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, dada a natureza dos itens a serem licitados e o permisso legal.
	
		



São Vicente do Sul, 26 de Novembro de 2025





_________________________________		__________________________________

Secretário Executivo  					Secretária Municipal de Educação
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